
RESOLVE: 

ANGATUBA 
PORTARIA Nº 052/2019 

De 11/02/2019 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município 

de Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1 º) ADMITIR, a partir desta data com contrato por prazo determinado, 

ANDREA CARVALHO DA SILVA, portadora do RG 45.371.162-5 SSP/SP, CPF 

337.753 .538-10 e do PIS/PASEP 203.68050.43-7, em vista de sua classificação em 30º lugar 

no Processo Seletivo nº 001/2017, para exercer o emprego temporário de Cuidador, referência 

"AIH-1", ficando lotada junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, constante na 

Lei Complementar nº 26/2018 de 22 de Novembro de 2018. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUB , 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

fixada not ad1 da Prefeitura 
ngatuba, 1 /O /1 O 19. 

1 1 , 
MARIA kEGINA PEREIRA 
Chefe de Expediente 

Prefeito Municipal. 
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